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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

AV. Presidente Vargas, n. 310- Centro- Cbapadinha- MA CEP 65.500-{100 

Sanciono e promulgo o presente Projeto de Lei n° 07/2018 que 

dispõe sobre a instituição do Empreendedorismo no curriculo escolar municipal de 

ensino de Chapadinha e dá outras providencias, que agora passa a lei no 1.287/2018. 

Esta Lei (Lei n° 1.287 de 03 de setembro de 2018) passa a vigorar a 

partir de sua publicação. 

Publique-se. 

MAGNO AUGU CELAR NUNES 
PREFEITO MUN!CIP AL DE CHAP ADINHA- MA 

Certifico que nesta data publiquei esta Lei n° 1.287 de 03 de 

setembro de 2018, por meio de edital, nos termos da Lei Orgânica do Município, tendo 

sido afixado wn exemplar-no mural desta Prefeitura e nos demais locais de costume. 

O referido é verdade e dou fé. 

Procuradoria Geral do Município de Chapadinha-MA, 03 de setembro de 2018. 

D~OSLIMA 
Procurador Geral do Mzmiclpio 

OAB/MA-17.650 
Câmara· Municipal 

Recebida 
Em: 05 L.JO toUMi 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
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A PR!)Vf\DO 

t!:M~ Of- ./~-

PALÁCIO LEGISLATIVO " FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 
C.N.P.J. 23.685.001 /0001 -12 

PRAÇA CEL. LUIZ VIEIRA, S/N 
Telefone- (98) 3471 -2173 

Cep : 65.500.000 Chapadinha - Maranhão 

PARECER W 23/2018 

Comissão: Legislação, Justiça e Redação. 

Projeto: PROJETO DE LEI N° 07/2018 

ORIGEM: PODER EXECUTIVO 

Reuniu-se na sala das comissões a Com1ssão de Legislação, Justiça e Redação, a fim 
de aprec1ar o PROJETO DE LEI NO 07/2018, de autona da PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, 
que d spõe sobre a mshiUIÇão do Empreendedonsmo no curnculo escolar mun1c1pal de enstno 
de Chapad1nha e da outras prov1denc1as, nos termos do projeto em anexo. 

O projeto tramitou regularmente. Nesta Comissão sofreu uma emenda modificativa. 

1: o relatório 

PARECER DO RELATOR 

Na forma reg1mental, apreciamos a constitucionalidade de Projeto de Lei que d1spõe 
sobre a tnst. tutç:Jo do Empreenaedonsmo no currlculo escolar muntctpal de ensino de 
Chapadtnha e da outras prov1denc1as. Encontra-se regular e em ordem a tramitação deste 
Projeto de Lei. A matéria veiculada neste Projeto de Lei, se adequa perfeitamente aos 
princfpios de Competência Legislativa assegurada ao Municlpio insculpidos no artigo 30, inciso 
I da Constituição Federal e não conflita com a Competência Privativa da União Federal (artigo 
22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência Concorrente entre a 
União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da Constituição Federal). 

"Constituição Federal Artigo 30 "Compete aos Muníclpios": I - legislar sobre assuntos 
de 1nteresse local". 

Apesar da generalidade que pode advir da expressão assuntos de interesse local, 
percebe-se nesse caso, que o preceito constitucional se enquadra no assunto debatido, uma 
vez que o mteresse local não é caracterizado pela exclusividade do 1nteresse, mas sim pela 
sua predom1nãncia, o que é aplicável à espéc1e por não haver implicações vedadas pelo 
ordenamento Jurldico Nesse sentido é a doutrina do festejado JUrista, Roque AntOnio Carraza. 
em sua obra. Curso de D1reito Constitucional Tnbutáno, São Pau lo Malheiros. 17 ed. 2004, p. 
158, m verb1s· "Interesse local" não quer dizer privativo, mas simplesmente local. ou seja, 
aquele que se refere de forma Imediata às necessidades e anse1os da esfera municipal, mesmo 
que. de alguma forma, reflita sobre as necesstdades gera1s do Estado Membro ou do pais. 
"Finalmente, a matéria ve1culada está expressamente tratada na LOM e no RI da Câmara·. 

Assim, neste 1tem, OPINO pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, na forma 
do art1go 30, mciso I da Constituição Federal e nos termos do Reg1mento Interno desta Casa de 
Leis, da matéria ve1culada neste Projeto de Le1 que diSpõe sobre a mstltUIÇão do 
Empreendedonsmo no curriculo escolar muniCipal de ens1no de Chapadmha e da outras 
prov1denc1as 

Quanto ao mérito, incumbe informar que o presente projeto está perfeitamente 
adequado com as condições contidas na LOM. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Chapadinha, 13 de agosto de 2018. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÃMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 
C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 

PRAÇA CEL. LUIZ VIEIRA, S/N 
Telefone- (98) 3471-2173 

Cep: 65.500.000 Chapadinha -Maranhão 

lrenildes Pontes Teles 
Vice-presidente 

~es ~esSoa deiME 



PREFEITURA DE CHAPADINHA- MA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310- CENTRO- CHAPADINHA- MA CEP 65.500-000 

CNPJ (MJ) 06.117.709/0001-58 

MENSAGEM N• 01, DE 01 DE AGOSTO DE 2018. 

Senhores Membros da Câmara Municipal de Chapadinha- MA, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o 

Projeto de Lei n.0 07/2018 (anexo), que dispõe sobre a instinúção do ensino de 

Ernprecndedorismo no currículo escolar do 5" ao 9" ano do Ensino Fundamental de todas 

as Escolas 1\funicipais de Chapadinha. 

A educação, é dever da família c do Estado, inspirada nos princípios de liberdade c 

nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 

educando, seu preparo para o exercício da cidadani..-1 e sua qualificação para o trabalho. 

A redação do artigo zo da Lei Federal n° 9.394 (Lei de Direrri:r.-cs e Bases da Educação 

Nacional- LDB) não deixa dúvidas sobre a necessidade de oferecer ao aluno mais do que 

o conhecimento curricular. 

O Projeto de Lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva a inclusão do 

Empreendedorismo nas escolas, como forma de inserir os alunos em uma cultura 

empreendedora, a partir do conceito de susrentabilidadc e crescimento. ~-\ ideia é tomá-los 

críticos c preparados para a descoberta de vocações, com criativid:tde c técnicas 

motivacionais que au.xiliem no desenvoh·imcnto de capacidades e habilidades individuais, 

assegurando o pleno desenvolvimento do educando, capacitando-o para tomá-lo um 

cidadão participativo e preparado para atuar no competitivo mercado de trabalho. 

Di-tnte do ex--posto, observa-se que o Empreendedorismo toma-se wna ferramenta 

relevante para a formação do educando. Possibilita o elo entre a educação formal c o 

mundo do trabalho, desenvolvendo, nos alunos, a autonomi;l para a tomada de decisões, 

definição de planos e a criação de oportunidaUes. 
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PREFEITURA DE CHAPADINHA- MA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310- CENTRO- CHAPADINHA- MA CEP 65.500-000 

CNPJ (MJ) 06.117.709/0001-58 

Hoje, cad:t vez mais o jovem preosa assimilar os ensinamentos do 

Emprccndedorismo para transpor as inúmeras barreiras impostas pela alta competitividade. 

A missão da escola n.1.o se limita à inserção do aluno no mercado de trabalho, mas capacitá

lo para encarar os desafios de forma equilibrada e sustentável. 

Então, ao submeter o Projeto à aprcci'l.çào EM REGIME DE URGÊNCIA dessa 

Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo c, 

sobretudo, reconhecer o grm .. 1 de prioridade à sua aprovação. 

Apro\•eito a oportunidade para reiterar a Vossas Excelênci.:ts os protestos de 

devndo apreço. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapadinha, Estado do Maranhão, 
em 01 de Agosto de 2018 . 

Magno Augusto Bacelar Nunes 
Prefeito Municipal 
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PRI;,FEI rt.R Di; CHAPADI'\HA - \IA 
A\' PRE ' JDE !TEVARGA. 'J 310-CENTRO - C'IIAPI\DI IIA - r>. IJ\CrP65.500·000 
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c.t&c4.&A ~tr"rror~u. .,., ._.I:'"-• 

PROJETO DE LEI N° 07 DE 01 de agosto de 2018. PRU V I\ 0 

••...JL_, ..!2.l-J r2:Q.!!!._ 
Dispõe sobre a instituição d o 
E1npreendedorismo no currículo 
escolar n1unicipal de ensino de 
Chap adinba, e dá outras prmddén cias. 

O Prdciro J\ [unicipaJ de Chapadinha. t\laranh~o, no u ::>o de duas ar.ribuiçôcs 
que lhe s~o conferidas pela Consti tuiç~o l'cdcral do BrasiL da Lei O rgânica ~lunicipal c 
da Lei n° 9.39-t. (Lei d<.: Diretrizes c Ba ses da Educaç~o i\: acionai - LDB), em ia para 
ap reciação c posrcrio r dcJjbcraçào o projcro dt: lei que 1 nua da Ins tiruiç~o do 
J.::.mprccndeclorismo no currículo escolar murl.Ícip~d de Chapadinha. 

_ \rr. l 0 rica insti tuído o ensino de l ~mprccndedo rismo no cmdculo escolar 
do sa ao 9:1 ano do l ·:nsino Fundruncnral de todas as Esco las ~ l unicipais de Chapad inha, 
I ~s rado do 1\ faranhào. 

_ \rr. 2° J·:n rcndc-sc po r l.::mprccndedorismo o aprend izado pessoal que, 
- · impulsionado pela mo tiYaçào, criari,·idadc c iniciativa, cap~cira para a descobcn~ 

vocaciona~ a percepção d oportunid~dc:-; e a cons uução d e.: um pro jcro de ,·ida . 

. \ n . 3° .~ s ari,-Jdadcs educacio nais, no cumptimcnro dc:-;m lei, o bservarão as 
seguin lcs di rerrizcs: 

1 - noçôcs de cmprecndcdocism o . plano de negócios c cmprccndedorismo: 
l J - o desenvoh-imenro de habilidades e co1npcrências objetivando a 

preparação do aluno para o mercado de trabalho : 
Tl - a c.lifusào de princípios como ética, livre iniciati\'a, sustcnrabilidadc c 

coope ração: 

111 - a in trodução de concc:iros de educação financeira, culn ,m OI!;anizacio nal, 
gcs rào de negócios c: de mercado; 

TY - o fumemo da capacidade de: gestão e lnO\'açào. arravés de ari,;dadcs t jUC 

csnmulcm a criatividade: 

pessoal: 
Y - consrruçào de comperéncias profissionais. habiüdadcs :mciais c markc: ring 

\ ' 1- motivação para superação d obstáculos, l'!'LÍmulo à cria1jvidadc fo rmando 
1dunos au rô no mos, l: cicos c rcspons~vcis; 

\ ' 11 - o rienraçào vocacioníd c planejamento de carreira; ~ 
Ylll - orienta ·fto e cducaçào finnnceira: 
I.:\"- ampliação da relação aluno / C!'\cola c co munidade. 
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flS:~ S1·<S~~= 
PIH:F~ I I l RA DE CHAP DI I li\ MA 

V PRE IDE TE ARGI\ . . J lO-CE TRO - CII f'r\DINIIA - M Ct.P M.S00-000 
C'1P J ( \IJ ) 06.1 17. 701) 000 1-5X 

. \rt. -t.u Comperc ~ crclíu:ia ~lunicipa l de I ~ducaçào pela ~wl coordcnllçào 
pcdagúgica. o ferecer as o rienta ·ões necessárias ao:' pro fc:->sorc::; para o dcscnvo himcn to 
do en:-:ino dc E mprccndcdo rismo. 

\n. 5" _\ c titério da .,ccretaria ~ lunicipal de Educado. as noções c os 
conceitos de cmprccndcdo tismo poderão ser inco rpo rados junto às cli::;ciplLnas da grade.: 
curricular obriga tó tia ( jLIC guardem perrinência tcmúrica. 

_ \rL 6° Fica sob a respon:mbilidade da Prefeitura _\lunicipal de Chapadinha, 
po r rnc.:io do seu ó rgiio <.: setor comperenrc. regulamentar c implementar açôcs 
pedagógicas que efe tivamente gan1nram a inscrç:io d:t djsciplina de l·:mpreendedo rismo 
nas ari,-íclíHJcs c/ o u programas que compôem o currículo elo Ensino l :unclamental 

.\rr. 7<>. O Poder ExecuÓ\'C> ~funicipal é autorizado a celebrar com·enio com 
órgãos públicos es tadual o u federa l, enúdade · de classe ou p rintdas sem fins lucrati,·o. 
para o desc1wolvimenro de atividades c projeros na rede municipa l de ensino c para a 
capacitação do corpo discen te. 

_ \rr. o - _\ s despesas resultantes da aplicação dc:sta L ei Con1plcmcntar 
correrão a con ra das do racões consignadas no Orcamemo do .\lunicípio, ficando o 
Poder Exccuu,•o aurmi7.ado a abtir c réditos suplementares, se necessário . 

. \n. 9° - Esw Lei cnrrad em vigor na dar::t de sua publicnçà.o. 

\ n . 10° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapadinha, E s tado do Maranhão, 
em 01 de agosto de 2018. 

t\lagno \ ug1Jsro Bacelar unes 
P rc:fciro \lunkipal 


